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2849
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a liberação de recursos visando à aquisição de um veículo para uso da Secretaria Municipal de Saúde de APIAÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a escassez de recursos de nossas Administrações Municipais, as mesmas ficam impossibilitadas de atender as demandas de suas populações.

A Secretaria Municipal de Saúde de Apiaí está necessitando de um veículo para o atendimento de inúmeros pacientes domiciliados na zona rural, que dependem de deslocamentos constantes para a sede da cidade e para outros centros hospitalares. Tal serviço, além de representar pesados sacrifícios a quem depende do tratamento, tem significado um oneroso custo à municipalidade, que se obriga a contratar veículos de terceiros, visto que precisam de transporte regular para atender essa grande demanda na área da saúde.

Sabemos da preocupação dos órgãos de saúde do Estado em resolver esse tipo de serviço, inclusive com a disponibilização de recursos financeiros aos municípios, para que os mesmos possam adquirir veículos para o transporte de pacientes, o que sem dúvida alguma, irá amenizar o sofrimento dessas pessoas carentes da zona rural.

Ressaltamos ainda que a maioria dos municípios não possui recursos para oferecer serviços especializados na área de saúde, razão pela qual Apiaí é obrigada a deslocar pacientes para a Capital, Sorocaba e outras cidades em busca de cuidados que inexistem no município.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a adoção das medidas necessárias visando à aquisição de um veículo para uso da Secretaria Municipal de Saúde de Apiaí, que certamente irá proporcionar mais conforto e menos sofrimento aos seus pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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